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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 325/2018 
DISPENSA Nº 051/2018 

 

 

  Contrato administrativo que entre si fazem a Prefeitura Municipal de 
Planalto e a empresa N. M. MARTINS - ME, na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrita no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF/MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: N. M. MARTINS - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
10.534.721/0001-35, com sede à Rua Padre Anchieta, Nº 400, na Cidade de Cascavel, 
estado do Paraná, neste ato representado pelo Administrador o Sr. NATALICIO 
MIGUEL MARTINS, brasileiro, comerciante, portador do RG n.º 1.088.277-0 e do CPF 
sob n.º 023.889.649-89 residente e domiciliado, na Cidade de Cascavel – PR. 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
  DO OBJETO DO CONTRATO 
  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com vistas 
a instalação da rede de ar comprimido e vácuo da Unidade de Saúde tipo II, 
construída via recurso do APSUS do Estado do Paraná no Município de Planalto-PR. 
Conforme a seguir: 

Item Descritivo Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Rede de Ar 
Comprimido e Vácuo 
conforme projeto e 
planilha do Estado do 
Paraná 

01 4.900,00 4.900,00 

Total 4.900,00 

 
  CLÁUSULA SEGUNDA 
  DO VALOR 
  Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor total de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) daqui 
a diante denominado VALOR CONTRATUAL. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
  DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
  Parágrafo Único – A aquisição correspondente ao objeto acima 
mencionado será efetuada conforme definição do calendário da Secretaria Municipal 
solicitante. 
  CLÁUSULA QUARTA 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
  Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de a                                                   
cordo com a entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(is). 
  Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto 
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das 
seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

01560 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000 

 
  CLÁUSULA QUINTA 
  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
  Parágrafo Primeiro – Constituem direitos de a CONTRATANTE 
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
  Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93; 
d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo 
para correção de tais irregularidades; 
e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na 
forma do contrato; 
f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam 
mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumida pela 
Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital; 
g) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas 
ao cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da 
qualidade dos serviços que estão sendo prestados, bem como a 



 MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº  76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100  – Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

 3 

expedição de autorização de serviço; 
h) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das 
notas fiscais emitidas pela contratada; 
i) A substituição imediata de qualquer material ou equipamento 
que não atenda as exigências do serviço 
Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas 
contratuais; 
j) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação 
referente a seu pessoal, observado as especificações constantes neste 
termo de referencia, supervisionando rotineiramente a observância 
das normas de Segurança e Higiene do Trabalho; 
k) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas 
ao cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da 
qualidade dos serviços que estão sendo prestados; 
 
Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes. 
c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o 
objeto do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções. 
d) Manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do 
Contrato, documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação 
em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 
f) Executar os serviços conforme especificações do Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais; 
g) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do 
contrato; 
h) Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de 
inspeções e diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação 
técnica da execução dos serviços contratados; 
i) Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, 
imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que venham 
ocorrer em função da execução dos serviços; 
j) Não transferir a outrem o objeto do Contrato 
k) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no 
contrato; 
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l) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado; 
m) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 
materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 
SMS Planalto ou a terceiros; 
n) Assegurar ao Município as condições necessárias ao 
acompanhamento, a supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria 
da execução do objeto contratado; 
o) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 
p) Manter seus empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, sem 
ônus para a contratante; 
q) Assumir por inteira responsabilidade pela conservação e limpeza 
dos locais de execução dos serviços; 
r) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 
Município de Planalto. 
s) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
orientações da contratante; 
t) Relatar à SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada 
no decorrer da prestação dos serviços; 
u) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento 
do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 
colocados à disposição da Contratante; 
v) Não permitir a utilização do trabalho do menor; 
x)Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada; 
w)A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço 
de atendimento sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Planalto - PR; 
y) Não permitir a participação de funcionários não qualificados no 
exercício da profissão para executar os serviços contratados; 
z) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante 
durante o prazo de vigência do contrato respeitando suas Cláusulas; 
aa) Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos 
utilizados; 
bb) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais 



 MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº  76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100  – Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

 5 

ocasionados por seus empregados decorrentes do cumprimento deste 
Contrato; 
cc) Manter sempre um profissional da área com autonomia para 
tomar deliberação e/ou atender solicitação da contratante, quanto a 
tudo que se relacione à boa execução dos serviços contratados; 

 
  CLÁUSULA SEXTA 
  DA CESSÃO DO CONTRATO 
  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 
   

CLÁUSULA SÉTIMA  
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

                   Parágrafo Primeiro – À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
  Parágrafo Segundo – Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
  DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
  Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666/93. 
  CLÁUSULA NONA 
  DA VIGÊNCIA 
  O prazo de vigência será até 31/01/2019. 
   

 CLÁUSULA DÉCIMA    
  DOS CASOS OMISSOS 
  Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 
com base na legislação em vigor. 
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  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA      
  DO FORO 
  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 
  Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam 
efeitos legais. 
 

 
 Planalto-PR, 22 de novembro de 2018.  

 
 
 
 
_________________________________              _______________________________ 
            CONTRATANTE                                                       CONTRATADA   
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:......................................................         ........................................................ 


